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Lei No 1.82012005.
de 18 de maio de 2005"

Dispõe sobre a denominação da Creche Berçário de
Bofete e dá outras providências.

José Carlos Roder Prefeito Municipal de Bofete,
usando de suas atrlbuições legais, faz saben que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art" 1o- A Creche Berçário a ser construída nesta
cidade de Bofete, na Rua Vereador Onélio Vivan e Rua -.losué de Arruda,
conforme projeto aprovado, terá a seguinte denominaSo:

"Wafessara 
flÍar[ene {e Lourúes Cúsiffi thertoncini"

Art. 20- As despesas decorrentes com a execução
desta Lei, correrão por conta de dotaçÕes proprias do orçamento vigente.

Art" 3.'- Esta Lei entraná em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário"

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em
18 de maío de 2005.

em livro proprio, publicada através de
afixação em local de costu prédío da Prefeitura Municipal e arquivada no
Cartorio de Registro Civil e , na data supra^
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